
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA N° 1281, DE 08 DE JULHO DE 2024.

Retificação quanto  ao período de Licença para concorrer 
a Cargo Eletivo.

 

MIGUEL VAZ RIBEIRO, Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de 
Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

Considerando o equívoco quanto  ao período de Licença para concorrer a Cargo Eletivo.

RESOLVE:

Art. 1° Através desta errata, retificar o enunciado das Portarias  n° 1257 e 1258 de 04 de 
julho de 2024, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso, no dia 08 de julho de 2024, n° 3379, 
página 244, das Portarias n° 1238 e 1239 de 02 de julho de 2024, publicadas no Diário Oficial 
de Mato Grosso, no dia 02 de julho de 2024, n° 3377, página 155, e das Portarias n° 
1225,1224,1223 e 1222 de 01 de julho de 2024,  publicadas no Diário Oficial de Mato Grosso, 
no dia 03 de julho de 2024, n° 3376, página 196, no que segue,

Art. 2°Onde se lê:  Art. 1° pelo período de 90 (noventa) dias.  Leia -se: Art. 1°  pelo 
período de 03 (três) meses.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 05 de julho de 2024.

Lucas do Rio Verde - MT, 08 de julho de 2024.

MIGUEL VAZ RIBEIRO
Prefeito
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